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VI TO8 E RLÀT:1)OS ou autos do pz'oceaco em çue 

a Caixa de ipoaentidoria e  n eu doa Fezz'ov14x1ou da Madol- 

ro-mamora uoljoitu a 8ato Concelho autorização paro conatrLdr 

um grz o de eaaoa doatincdaa a seur, auaociadoa 

aMBI MUIDO -que o patri ~lo da Caixa, em 81 

de dezembro do 193, era de  .1 5:92OCUO (mil duzentos e 

aetenta e cinco contou novecentou o vinte mil róla)- e que Ao-

vendo suaooftidou intereueadoa na obtonçRo do woradIa pxdpria, 

4de e instituiço ser autorizada a oreaz, no contormidede do 

aru 19 do rogtlamento arsxo no dec. n. 1,749, uma Cartei 

Pxodial, afim de facilitar a solução do problema do knbitag10 

barata em ben!tioio doe cenu aaociadoa; 

C.Nalt A DO que, para a tixI1Ç o do reoj?ectivo 

capital inicial, dever& atender-ao ao que diap e o n. 2 dó 

lricieo 1 doa Instrugnen aprovedua para a e eotiç o do rerórido 

dea'eto; 

RWOLVE o Conselho Nacional do 'zub1bo, em 

aooa o plena, deferir o jxdido de Caixa, devendo a memna, de 

ao8rdo com os fundeimentos aqui aduzidos, uu ter, cori a mal-

or 1 røvidade poaoivel, ? apreciaç o d te Cona lho, o orçamen-

to do Carteira Predial em apreço, conoignadas as de pesaa px'o-

vavoja com o acu £uncionom nto rio corrente exercid o* 

Rio de Jar iro, 1 de fevereiro do 194o 

a) iranci coo 1arbo te t o Re ndo  Precidento 

a)  nton10  tarraz  oltor 

?tzi pz' ente :a) T. Leonel de Rezende Álvim  proa. Geral 
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